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Pelc pmrantaA sazer entre 1, de um 

ladk o Ciure s“ sin5 lucrativos, com 

sede nesta cídad 1;53, devidamente ins- ” 
e 

FPontto 
crito no CG: 

por seu DCíirstor _pacilclro uturalíba— 

do, portas?cr én + 135045, expedida pela 

SSP=75, e comc loszatério a Cra. Vera Lucia da Silva 

UUinWruCS. asAda, braostleira, pertador da ceédula de identidade nº 

2COS35068!L, rua Cswaldo Gonçalves Cruz, nº SE1. 

1º = O para o locatario, pªrtc do predio de sua 
propriedade, . ia Cconinha e ccra, do salão de entrada e 
um fogão a rás al, quatro bocas, em condições de uso. 

o . - ; ” 2º - Obriga-se o locatario a realizar a lirpeza C€ toda a sede 
dª 10C8d0r'1 t,'is CC"ÍO, a Oee *_:;XnheiPOS au itorio, pfllco, cam ar'inS 

fornecendo, inclusíve os matertiais de linpeza, Sabão, detercente, 

manter o Clube em condíroes vassoura, etc., necessarios de forma a 

O materiíial de consumo de usS0, ou sermpre que solícitado pelo locador. 

dos WCs, tais como, papel hisiíênico, toalhas, sabonete, €etc, Serao 
fornecidos na quantidade necessária. 

a) A manutenção da área ora locada, 
mente, ocorrerão por conta do locatário, 

e do uso que lhe for dado., Demais tenfeitorias somente poderão ser 
realízadas com a concordãncia do locador, por escrito. MNesmo nesta 

hipotcse, não poterá o locatário alegar retenção ou pedir indeniza- 
ção por estes tÍítulos. 

3º? - A presente locaçao tem finalídade corercial, 

mente para à instalação de um bar e restaurante nas dependencias ora 

desviada a finaliídade 

sua conservaçao, exclusiva- 

na mediída das necessidades 

especifica- 

locadas, não podende, sob higotea alguma, ser 

ou cedídos os locais para outros flins. 

a) Poderã, entretanto, o locatário, 

torízado pelo locador, realiízar festas, produções e outros eventos, 

ccmpetíveis com às ativiídades do locador e que Sejª previa e expres- 

samente autorizado, inclusive em locais fora da área primitivamente 
locada., 

D) O l1ocude" rerritirá a prescença de todas as pessoas, quer só- 
cias, quer nSo, de Clubte te Cultura, no local ora locado, desde que 

observando o deccero, normas de ec tatuto e regimento de uso comum da 

parte locada,. 

e) Nestas concdições, comproisete-se o locatario, a observar as 
normas descritas nos estatutos acima mencionados e que Íigualmente 

cdo presente cortrato e ainda a cola- 

afixando cartazes 

desde que expressamente au- 

passar. a fazer parte integrante 
borar prestando ;nfmrm;,oeq, recebendo inºcriçoes. 

indicativos dos hnorários de funcionamento do restaurante objeto da 

presente locação, lísta de preços e demais interesses comuns. 

d) Compromete-se o locatário a observar e fazer com que sejam 

observadas as resras inerentes à manutenção do bom costume e da mo- 
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ráãl, zeíando çA Imaper, urgqs : ST NA e OTIL CZABdo, dre Qquem 

qQUer Gque ne'a, .Auer tips figoriuskh,Ão croersiva no pudor, em- 
briageêta, 2Se =c cause c a aOrSa em oeriro à sSegurança 

propria ou albeiló, jJosOS de aczar, tem comç celaborár ná prcvºnção & 

represxãã ao trifico e uso do surstâncias certorpecentes ou que deter- 

minem cderºendencian fÍsica ou selogie rroniências do pródio lo - 
cado, de mcdo GLe, havendo constataçãe rºente sentido, seja imediata- 
mente avisada a autoridade comaetento. 

e) Prioritariamente o locadsr solicitará, para seus cventos, a 
parcicip:ção do wecimento de betidas e 

refeições, medi serão solícitudos do 
locatário. Sc p kegaren a conseénso, 
poderá, então, ços externos jpara o 

:iaS serão ofertadas 

tas em Porto Alegre,. 

Preço mínimo previsto 

ada, ao preço conforme 

forneciímento de 

pelo locatário 
e quanto aos ;sar 

pelo sindícato 

tabelas flixadas, 

4º - À precor 

%
 

O
 
O
 
m
o
 

, inciando-se 

l*enu«p em 12 de em'iª_dc outubre e*eriv 

Junho de 129%, =r, : partes manter, atraveés 
de outro contratc ou de aditivo, prorre,sando o presente por condií - 

Çoes que OPCrturamaçto acertarão. 
a) À partir cfo 1092 dian, pasaré D lODAtário as despesas de luz 

e áãuª do Clúbe e Cultura, caemo indenizaçaão. 

b) O valor o Josativo será fixado entre aàs partes, para vigen- 

cia na futura lc-o ação, à partir de 240 dias da data da assiratura do 

Contrato. 

5º - Fica exporessamente vedada a cessac parcial ou total, a 
4 Sub-locação, Ou *ransferencia tos oriundos do prescente con- o 

trato a terceiros, seja a que tÍtu 

ó ES 10 º cartazes comerciais sem a) Igualmente vedada à COLOCAIÇ 
prévia e expressa autecrização de locador, nas dependências locadas. 

6º - AÀ parto que, sem justo motivo, resolver resciíindir o pre- 

sente contrato, 3cvcrâ prcviuanuc av 

VO, 

ís5ar aà parte contrária com an- 

tecedência mínima de 30 (trinta) dias, e no final do prazo indenizar 

a outra parte em 35 :!yR (“ator Valor de Peferêrcia) da ocasião. 
a) Se justo motivc houver, jpelo descurmprimento de qualguer das 

condições havençadas,, além da desceupação em 2O (trinta) dias, a 
parte infratora )a,arQU" multa POPFCSÚO1v"WTC a 20 !WR ( statíor Va- 

lor de Referênci. ) da ocasião, Por mês dºe at raso, ou pnrioço no qual 

perdurar aà infrª;a:, incependente de juros ora»oriob e perdas e da- 

nos, 

7º - POr estarem justos € atertados, firmam O presente documen- 
to em 4 (quatro) vias de imual teor e forma, juntamente com duas 
testemunhas de todos CCHhQ;iÚÚSv elesende o fóro da Comarca desta 

Capiítal, para dirimir Qutoad squer duvicas ou questões com orírgem no 

presente contrato, desistindo de outro por mais privileriado que 

seja, 
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óutubre e 1989 

NEE LMA nc (ESDS SDA 
sam ss ee bl lIle: 

... .. 
RE : PEA 

. 

$ 15 TFSTAR 
ILVA GULCGAI 

i=Presidente 

& s ESA 
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azer entre si, de um Pelc Inssr 

lacdo o Clu 1Eíuraá, s lucratiívos, com 

sede nestê nA mo n32, deviídamente Íins- 

ertta n5 h e ? ato representado 

por seu Piretor “"resíden ileiro naturaliza- 

expedída pela do, portador da :éiula de 

vVera Lucia da Silva SSP-RS, € de outro lada, 

GuimarãeS, casada, braslleira, pert aôor da ceédula de identidade nº 

2004356651, resiiente à rua Ocwaldo Gonçalves Cruz, nº S5E1. 
1º - O loca !or, ceie para o locatário, parte do prédio de sua 

propriedade, constante de uma cozinha e copa, do salão de entrada e 

um fºE;º a nas C““ºFClaL, quatro bocas, em condições de uso. 

2º? - Obriga-se o locatário a realizar a limpeza de toda a sede 

da locadora tais como, u1loºs banheiros, aucditoório, palco, camarins 
fornecendo, inclusive os materiais de limpeza, sabão, detergente, 
Vassoura, eto., necessarios de “crra a manter o Clube em cond;çoes 

de uso, ou sempre que solicitado pelo locador. O materíal de consumo 

dos WCS. tais cormo, papei hifpiênico, toalhas, sabonete, etc, serão 

a)J AÀ manuEcnção da área ora locada, sua conservação, exclusiva- 

Mente, ocorrerao por conta do locatário, na medida das necessidades 

e do uso que lhe for dado, Demais benfeitorias somente poderão ser 
realíizadaS com a concordância do locador, por escrito. lesmo nesta 
hªpôtesc. não pçdnrá o locatário alerar retenção ou pedir indeniza- 

Çção por estes titulos, 

28 - À presente locação tem finalídade corercial, especifífica- 

mente para a instalação de um bar e restaurante nas dcpendências ora 

locadas, não podendo, sob hipôtese alguma, ser desviada a finalidade 

ou cedídosS OS locais para outros fins. 

a) Poderá, “ntretanto, o locatário, desde que expressamente au- 

torizado pelo locador, realizar festas, produções e outros eventos, 

compatÍíveis com às atividades do locador e que seja PFêViª e expres- 

samente auterízado, inclusíve em locais fora da área primitivamente 

locada, 

b) O locador permitirá a presença de todas as pessoas, 
cíias, quer nao, do Clube de Cultura, no local ora locado, desde que 

observando O decoro, normas de estatuto e regimento de uso comum da 

parte locada, 

é) liestas €OnGiÇõC ; comproriete-se o locafério, a observar as 

normas descritas ncs estatutos acima mencionados e que igualmente 

passam a fazer parte inte egrante do presente contrato e aiínda a cola- 

borar prestando *HfOPWnªOns. recebendo inscrições, afixando cartazes 

iIndicativos dos horários de funcionamento do restaurante objeto da 

presente locação, lista de preços e demais interesses comuns. 

d) Compromete-se o locatário a observar e fazer com que sejam 

observadas as re;sras inerentes à manutenção do bom costume e da mo- 

: 

É A 

quer so- 

186 DA aó lan x 



é
 

U
M
 e 
t
 

ta
 .

 
n
c
A
 
=
 

" - 
” l . é ” - ee siA d -. aal ral, zel . ê * 22çÃ - à ; = jersiaidoóo, de Guem 

Auar gque cola, À crorsiva ao pudor, em- 

bBriaguez, & = à óx perliro n góruraiça 
- ” 

progpria ou nlkÉRA LASOrár náã prevencão e 

*c rnecentes ou i«ive deter= 
: 

'rnctios de prudio l1o — 

Ccada, soentide, ceja irnediata= 

mente 

= , Dara seus ceventos, à 

partic oA º'*c de bobidas e 

refeic serao soliícitados do 

locataári chc;. tm à CÓNGenso, 

pºdºfâ. visoes n»-orno& para o 

fornecirento d as serão cfertadas 

peio locatáric 

e QuUánto acos ja 

pelo sirdica 

tabelas Tfixa 

4º — À gre:sernte l5carão & fir fprass deserrinado, irciando-se 

nrertas em Porto Alegre, 
: 

o nínimo previsto 

Hada, 40 preço conforme 

em 12 de outubrc de 1099, encerrando-se, irpreterivelmente, em 12 de 
junho de 19390., Encer O prazo, poterão as partes manter, atravês 

de outro contrato ou de adítivo, pDrorroyando O presente por condi - 
çêes qQque oporturamente acert 

a) A partir do 120º cdia, paszará o lc:a:ãrio as despesas de luz 

e abuw do Cluqe ie Cultera, cor a€ indenização. 

b) O valor do locativo será fixado entre as partes, para vigên- 
cla na futura locação, a partir de 240 dias da data da assiíratura do 
contrato. 

5º - Fica expressamente vedada à cessão parcial ou total, à 

sub—locaçao, ou transxerêncín dos: direitos orlundos do presente con- 

trato a terceiros, seja a que ti Ítulo for. 

a) Igualmente é vedada a cc;och,ao de cartazes comerciais sem 

previa e expressa autor iuaçuo do locador, nas depcndências locadas. 

6º — A partº que, sem justo rmotivo, recolver rescindir o pre- 

sente contrato,; cdevera previamente avisar a parte contraária com an- 

tecedência mÍnima de 20 (trinta) dias, e no final do prazo indenizar 

à outra parte em 85 !VR (Nalor Valor de Referência) da ocasião. 

a) Se justo motivo houver, pelc descumprinmento de qualquer das 

condições havençadas, clém da descecupaçãe er, 20 (trinta) dias, a 
parte infratora vara ia multa corresponcente a 20 MVR (Maior Va- 

lor de ºefcrênci da ccacião, por mês de atraso, ou período no qual 
perdurar a infra;ao, indepencdente de juros moratórios e perdas e da- 

nos . 

7?º — Por estarem justós e acertados, firmem o presente documen- 

to em 4 (quatro) vias ce irfual teor e formna, juntamente com duas 

testemunhas de todos conhecidas, elegrendo o foro da Comarca desta 

Capital, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões com origem no 
presente contrato, desistindo de outro por mais privilegiado qQUeE 

seja. 
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TOPLO ALGCSDA, 12 de  ovutubro de 1969 

TesbE DL CULTURA 

: À i=Presicente 

VERA LUCIA DA SILVA GUIMAFAÃES 

Teéstemunhas 1= 
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ns ivcrativos, com 

SE, º LABE, devidamente 1955- 

7 Séste ato represcntado 

, Pracíileiro naturaliza- 
.———1,,.._ T 

i2lg0045, expedida pela 

.”
 . 

-
 

por seu Diretor ( &s 

de, portador da e 

SSP-RS, e de outro Cra. Jera Lúcia da Sílva 

Guimarães, casada, da cédula de identidade nº 
2004356651, resífente ua Cswald ) 1lves Cruz, nº S581. 

1º -= O lioca'tor, ceê o, Darte do prêdio de sua 

propriedade, constante de uma cozirha e ccra, dco salão de entrada e 

um f)gão a r;s CImerciãl, auatro Secas, e c:ndi;ões de uso. 

2?º - Oorizga-se o locatario a realizar a liwpeza de toda a sede 

da locadora tais como, saloes, “nanheiros, aJiitorio, palco, camarins 

fornecendo, inclusive os ma 
, 

teriails de limreza, sabão, detergente, 
vassoura, etc., necessaários cde ferma a manter o Clube em condições 

de uso, ou sempre que sclicitado pelo locador. O materiíal de consumo 

dos WCs, tais como, papel hipienico, toalkas, sabonete, ete, serão 

fornecidos na quantidade necessária. 

a) A manutcn;ão da área ora locada, SuA conscrvação, exclusiva- 

mente, ocorrerão por conta do locatário, na mcdiáa das necessidades 

e do uso que lhe for dado. Demails benfeitorias somente poderão ser 

realizadas com a concordãncia do locador, por escrito. MNesmo nesta 

hipótece, não poterá o locatário alegar retenção ou pedir indeniza- 
ção por estes tÍítulos. 

3º - AÀA presente locação tem finalídade cormercial, especifica- 

mente para a 1nsta1ação de um bar e restaurante nas dependências ora 

locadas, não podendo, sob hipótese alguma, ser desvíada a finalidade 
ou cedidos os locais para outros fins, 

a) Podcrâ, entretanto, o locatário, desde que expressamente au- 

toriízado pelo locador, realizar festas, produções e outros eventos, 

compatÍíveis com as atividades do locador e que seja prévia e expres- 

samente autorizacdo, inclusive em locais fora da área primitivamente 

locada,. 

b) O Iocagor permitirá a presença de todas as pessoas, quer so- 

cias, quer nao, do Clube de Cultura, no local ora locado, desde que 

observando o decoro, normas de estatuto e regimento de uso comum da 

parte lcocada, ' 

c) Nestas condiçõecs, conpronete-se o lccatério, a observar as 
normas descritas nos estatutos acima mencionados e que igualmente 
passam a fazer parte -nregranre ado presente contrato e aínda a cola- 

borar prestando informações, recebendo inscrições, afixando cartazes 
indicativos dos hcrárin: de funcionamento do restaurante objeto da 

—b«— te f p R $ " . e Aore to 4. .” . - preser e UCATUN, Eh e e me : a F 1) S 1RA tiCSETOSSES COnun: D 

d) Compromete-se c ]ocrtar*o a observar e fazer com que sejam 

observadas as re;sras inerentes à manutençao do bom costume e da mo- 



ral, Zelaário 2 imaçor. Lúlnea À iE E, Ls póraitindo, de quem 

euer :e En  A, = uer t1TS ribuinado-l - lieol É SM — coarsiva a0 pudor, em- 

briasees, 2E e Sus Sóuro eecitiao d;ITARÃO ES verigo a Cegurança 

pDrópria cu alhe! ' BT e ; Bom aomº a-lADOrTar Nna prevenção & 

reprcssã: 25 tráíficoe e uro dn zubotárnciars entiorpecentes ou que c deter- 

miínem derpordênci "Íígica € s ifncias do predio lo - 

cado, de ncdo « : Favendo coILctA" ;Í: 1ervo eontido, seja irnediata- 

mente avisada à ALTOr. e eL LEOTAR E 

e) Tricrisorinmeonte O ST% ELIAICADE, NAA CCUS OVPNtOS, à 

D=rticio 25 2E Negs :Ãviç, o t1T s rooina ta ve Cebtidas e 

rcfui;Ecr, BPUl o1t6 Gr:aAmenta uuB EMA : cerão selicitados cdo 

locatário, Co ;_'É ric nac cregarem a ccnsenso, 

pcdcrâ, é&tas, e b lc vervisos externos para o 

fornecimento de º1 11º as cLedilas serão ofertadas 

pelo locatárie 127 rreso auterizs e ;oen tanchneriar em Porto Alegre, 

E QUANnte àaca gar EmG, v GOT POLUINTDaADIS N0 BFTCÇO rmínimo previsto 

pclo sincicato CALESSTN; Er norá trasalihada, a6 preço coónfórme 

4º — À precorte locaçaão e 7or nraze determninado, inciando-se 

Ú ; tnoreteríivelmente, em 12 de 

aICOrraco o ATazl, noderãe aàs partes manter, atravês 

prorrorando o presente por condi - 

. 
em 12 Jde outut:ri 

junho de 1 

de aoutro contrate ou de adiltiv 

çôes QuUe oporturame C. 

a) À partir do 120% dia, payará o locataário as despesas de luz 

e água do Clute e Cultura, como indenização. 
b) O valor do locativo sera fixado entre as partes, para vigên- 

cia na futura locação, a partir de 240 dias da data da assinatura do 

contrato, 

52 - Fica expressamente vedada a cessaãao parcial ou total, a 

sub-locação, ou transferência dos direitos oríundos do presente con- 

trato a terceiros, seja a que título for. 

a) Igualmente é vedada a colocação de cartazes comerciais sem 
prêvia e expressa autcrização do locador, nas dependências locadas. 

6º - A parte que, sem justo motivo, resolver rescindir o pre- 

sente contrato, devera previamente avisar a parte contrária com an- 

tecedência mÍínima de 20 (trinta) dias, e no fínal do prazo indenizar 
a outra parte em 85 !IVR (Naior Valor de Rcfcrência) da ocasião. 

a) Se justo motivo houver, pelo dCSC““ÇPiPºnto de qualquer das 

condições havençadas, além da des ;ocupação em 2O (trinta) dias, a 

parte infratora vaç arau*a multa correboonuc“tc a 20 WNVR (Iaior Va- 

lor de Referências) da ocasião, por mês de a*raso, ou período no qual 

perdurar a inÁra,ao. independente de juros moratórios e perdas e da- 

nos. 
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7º - Por estarem Justos e acertados, firmam o presente documen- 

to em 4 (cuatro) vias ce ípual teor e fornia, juntamente com duaás 

testemunhas de todos cenhecidas, elegendo o foro da Comarca desta 

Capital, para dirimiír quai squer dúvidas ou nquestões com oríigem no 

presente contrato, desictindo de outro por mais priívileriado que 
SEeja. 



Pcerto ALerre, 12 de outúbro de 1989 

iANO DAUVNANI=Presidente 

vVEZRA LUCIA DA SILVA GUIMNAFRAÃES 

Testemunhas 1- Í 



CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Pelo presente instrumento de locação que fazem entre si, de um 

lado o Clube de Cultura, sociedade civil sem fins lucrativos, com sede 

nesta cidade, na rua Ramiro Barcelos, nº 1853, devidamente inscrito no 

CGC-MF 89178180|0001-00, neste ato representado por seu diretor-presi- 

dente, sr.Hans Baumann, brasileiro naturalizado, portador da cédula de 

identidade nº 4003135045, expedida pela SSP/RS, e de outro lado , como 

locatária a sra. Véra Lúcia da Silva Guimarães, casada, brasileira,por 

tadora da cédula de identidade nº 2004356651, residente à rua Oswaldo 

Gonçalves Cruz, nº 581. 

1º - O locador cede para o locatário parte do prédío de sua pro- 

priedade, constante de uma cozinha e copa, do salão de entrada e um fo 

gão a gás comercial, quatro bocas, em condições de uso. 

2º — Obriga-se o locatário a realizar a limpeza de toda a sede da 

locadora,tais como saloões, banheiros, auditório, palco, camarins, for- 

necendo inclusive os materiais de limpeza (sabão, detergente, vassou- 

ra, etc.), necessários para a manutenção da - condição de uso, ou sempre 

que solicitado pelo locador. O material exclusivo para o uso habitual 

dos banheiros, tais como papel higiênico, toalhas, sabonete e outros, 

serão fornecidos em quantidade necessária. 

a) A manutenção da área ora locada, sua conservação, correrão ex- 

clusivamente por conta do locatário, na medida
 das necessidades e do 

uso que lhe for dado. Demais benfeitorias somente poderão ser realiza- 

das com a concordancia do locador, por escrito. Mesmo nesta hipótese 

não poderá o locador alegar retenção ou pedir indenização por estes tÍ- 

tulos. 

3º - A presente locação tem finalidade comercial, especificamente 

para a instalação de um bar e restaurante nas dependeências ora locadas, 

não podendo, sob hipótese alguma, ser desviada a finalidade ou cedidos 

os locais para outros fins. 

a) Podera, entretanto, o locatário, desde que expressamente autori- 

zado pelo locador, realizar festas, produçõoes e outros eventos, compa- 

tíveis com as atividades do locador e que seja previa e expressamente 



£1.02 

autorizado, inclusive em locais fora da área primitivamente locada. 

b) O locador permitirâ a presença de todas as pessoas, quer só- 

cias quer não do Clube de Cultura, no local ora locado, desde que 

observando o decoro, normas de estatuto e regimento comum da parte 

locada. 

c) Nestas condições, compromete-se o locatário a observar as nor- 

mas descritas nos estatutos acima mencionado e que, igualmente, pas- 

sam a fazer parte integrante do presente contrato e ainda a colaborar 

prestando informações, recebendo inscrições, afixando cartazes indi- 

cativos dos horários de funcionamento do restaurante, objeto da pre- 

sente locação, lista de preços e demais interesses comuns. 

d) Compromete-se o locatário a observar e fazer com que sejam 

observadas as regras inerentes à manutenção dos bons costumes e da 

moral, zelando pela imagem idonea do Clube, não permitindo, de quem 

quer que seja, qualquer tipo de importunação ofensiva ao pudor, em- 

briaguez, de modo que cause escândalo ou ponha em perigo a segurança 

propria ou alheia, jogos de azar, bem como colaborar com a prevenção 

e repressão ao tráfico e uso de substâncias entorpecentes ou que de- 

terminem dependência física ou psiquica nas dependências do prédio 

locado, de modo que, havendo constatação nesse sentido, seja imedia- 

tamente avisada a autoridade competente. 

e) Prioritariamente, o locador solicitará para seus eventos a par- 

ticipação do locatário no tocante ao fornecimento de bebidas e refei- 

ções ; mediante orçamento, que caso a caso, serão solicitados do lo- 

catário. Se, porém, locador e locatário não chegarem a consenso pode- 

rá então o locador utilizar-se de serviços externos para o fornecimen- 

to de alimentação, sendo que as bebidas serão ofertadas pelo locatário 

ao preço da tabela dos cinco dias anteriores. Quanto aos garçons, devem 

ser remunerados ao preço mínimo previsto pelo sindicato da categoria, 

por hora trabalhada. 

4º.- A presente locação ê por prazo determinado , iniciando-se em 

16 de outubro e encerrando-se, impreterivelmente, em 16 de junho de 

1990. Encerrado o prazo, poderão as partes ,manter, através de novo con- 

trato, ou de aditivo,prorrogando o presente por condições que oportuna- 

mente acertarão. 
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a) A partir do 120º dia, pagara o locatário as despesas de luz e á- 

gua do Clube de Cultura, como indenização. 

b) O valor do locativo será fixado entre as partes, para vigência 

na futura locação, a partir de 240 dias da data da assinatura do con- 

trato. 

5º) Fica expressamente vedada a cessão parcial ou total, a sub-lo- 

cação ou transferência dos direitos oriundos do presente contrato a ter- 

ceiros, seja a que título for. 

a) Igualmente é vedada a colocação de cartazes comerciais sem prévia 

e expressa autorização do locador nas dependências locadas. 

6º) A parte que sem justo motivo resolver rescindir o presente con- 

trato deverá previamente avisar a parte contrária com antecedência mí- 

nima de 30 dias, e,no final do prazo, indenizar a outra parte em 85 MVR 

(maior valor de referência) da ocasião. 

a) Se justo motivo houver, pelo descumprimento de qualquer das con- 

dições havençadas, o locatário desocupara o imóvel em 30 dias. Após es- 

te prazo, o infrator pagara uma multa correspondente a 20 MVR (maior 

valor de referência) da ocasião, por mês de atraso, ou pelo periodo pe- 

lo qual perdurar a infração, independente de juros moratórios e perdas 

e danos. 

7º) Por estarem justos e acertados, firmam o presente instrumento 

em quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas 

de todos conhecidos, elegendo o foro da comarca desta capital para di- 

rimir quaisquer dúvidas ou questões com origem no presente contrato, 

desistindo de outro por mais que privilegiado que seja. 

Porto Alegre, 16 de outubro de 1989 

CLUBE DE CULTURA 
HANS BAUMANN-Presidente 

VERA LÚCIA DA SILVA GUIMARÃES 

Testemunhas: 1- 


